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TERCEIRO ADITIVO CONTRÂTUAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO9/2024

CONTRATANTET CÂMARA MUNICIPAL trE REGENERAçÃO/PI

CoNTRATADo:PosToREALLTDA(PoSToREAL),lNscRlTANo(CNPJnc.
1íJ.?,67 -257 /íJ0,0ç6A}
oBtETO: CONTRATAçÃO PARCELADA DE EMPRESA EsPECIALIZADA PARÂ

FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA ATENOIMENTO À5 NECESSIDAIIES DA CÂMARA

MUN|C|PAL DE REGENERAçÃO/PI

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N' OO9/2024 OUE ENTRE 5I

REALIZAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

REGENERAçÃO/PI E A EMPRESA POsTO REAL

LTDA (POsTO REAL), INSCRITA NO (CNPJ no.

1Íl.267 .2s7 /0001-68), OUE TEM POR OBIETO O

FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS OA5

CLÁUsULAS A sEGUIR fuUsTADAs.

CONTRATANTE: CÂUAM UUNICIPAL DE REGENERAçÂO. estado do PiauÍ, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 00.107.790/0001-09, com sede Av. Alberto

LealNunes,nq30E,Centro,Regeneraçáo/Pl,atravésdesuaPresidente'aSra-Jaqueline
Mendes de Lima, neste ato denominada simplesmente ContÍatante'

CoNTRATAD&PoSToREALLTIIA(PosToREAL).inscritano(CNPJn9.
10.267.257 /OOO1-58), com sede na Av. Alberto Leal Nunes' n0 1501' Alto do Balanço'

Regeneração/Pl, neste ato representado pelo 5r' Edilson Alves dos Santos' CPF nq

349.295.761-14.

Os Contratantes, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente termo aditivo ao

contÍato Administrativo n" Í109/2024, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n"

14.113 e outras disposiçÔes legais, nos termos das Eláusulas adiante esposadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente termo aditivo tem como objeto a PRoRRoGAçÃo do

prazodeVigênciafirmêdoentreaspartes,considerandoterhavidointeresserecíprocoentreds
partes envolvidas, nos termos previStos em cláusula da avença original'

A manutenção da vigência contratual nos termos do artigo anteÍior

tem como fundamento o disposto no art. 111 da Lei nc 14.133/2021, que determina que os

contratos administrativos devem ser considerados vigentes enquanto houver quantidades ou

parcelas a serem executadas, observadas as disposiÇÔes tontratuais e leqais aplicáveis'

cÂnaane ruuntclPAt DE REGENERAçÃo cNPJ n" 00107790/0001-09

AV. ATBERTO LEAL NUNES, 308, CENTRO, CEP: 5i1490-(x'O'

EMAIL: camaramuni cipa ld e regeneracao @smail.com
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cúusULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

Por meio do presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do

Contrato até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUsULA OUARTA - DA DE5PESA

os recursos financeiros para a despesa decorrente desta

contrataçáo correm por conta do cámara Muniripal de Regeneràção/Pl, devidamente

assegurados por dotação orçamentária análoga a descrita na avença originalmente celebrada.

CúUSULA OU,VÍA - DO FUNDAMÊNTO LEGAL

O presente termo de aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito

Muniripal e encontra amparo legal no art. 107 e art. 111 da Lei n" 14.111/21.

cLÁusuLA SExrA - DA RATIFICAçÃo DAs DlsPoslçÕes coltrmtutts

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçÔes estabelecidas no

contrato inicial ajustàdo entre as partes.

E, para firmeza e validade do pactuado, lavrou-se o presente termo

aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois

de lidas são assinadãs pelos representantes das pdrtes supramencionadas e pelas

testemunhãs abaixo.
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(CNPJ n". 10."67.257 /0001-6A}
5r. Edilson Alves dos Santos

Contratãda

CÂMARA MUNtctpAL DE REGENERAçÃo cNPJ n' 00107790/ü)o1-09

AV. ALBERTO IEAL NUNES, 308, CENTRo, CEP: fl490-0oo.
EMAIL: ca ma ra rnu n ic ioa ldere eneracao@smail.com

Regeneraçáo/Pl, 30 de abril de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL OE REGENERAçÃO/PI

Sra. laoueline Mendes de Lima

,-.ôa$so contratante
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